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Decreto nº 92/2021 
 

 

Altera o Decreto Municipal nº 
85/2021.  

 

 

O Prefeito do Município de Santo Antônio do Aventureiro, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei e considerando a Deliberação 158, de 27/05/2021, do 
Comitê Extraordinário COVID-19, que manteve a macrorregião de saúde SUDESTE no Protocolo 
“Onda Amarela” do Programa “Minas Consciente”, 

    

DECRETA: 
  

Art. 1º. Ao artigo 3º do Decreto Municipal nº 85/2021 fica inserido o inciso VI com a seguinte 
redação: 
 
Art. 3º. Fica proibido durante a Onda Amarela: 
(...) 
 
VI – realização de eventos, reuniões e outros correlatos, de qualquer natureza, de caráter público 
ou privado, incluídas excursões, cursos presenciais e a locação e/ou empréstimo de sítios, 
chácaras e similares para tais finalidades; 
 

 Art. 2º. O art. 4º do Decreto Municipal nº 85/2021 passa a ter a seguinte redação: 
 
 Art. 4º. Os bares, restaurantes e lanchonetes, incluindo-se os trailers, terão horário de 

funcionamento das 07h às 21h, permitido o consumo e o ingresso no estabelecimento, limitado a 
uma pessoa por cada 3m² no interior do estabelecimento ou 1,5m de distanciamento social, se 
for a céu aberto.     

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
  
  Santo Antônio do Aventureiro/MG, 31 de maio de 2021. 

 

 

Amaury de Sá Ferreira 
Prefeito Municipal 


